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Sitdicato 	dos 	IrilhFhdores 	CM TrdAsortes 	Rodovirios 	no 	dc 	Gois 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Sede Própria: Rua 6 n. 310 - Ed "Drogasil - Sala 110. Fone 2-4679 

Fundado em 22-09-43 - Reconhecido em 30-09-44 
GOIÃNIA - GOIÁS 

EXO. SR . DR. J[JÍZ-P 3TDENTE. 	Tt-  C0NCILL(J0 i JULIfliTTO 
t)E 	JA3s 

PRt 	C±VICÁ, 9 	 1 
1 	Protro'o 

- 	 trdjç 	------/...._2 
40 &hj 

. 	 JJSTJ4 0 

Diz, VALTER LIONTES PERS, brasileiro, casado, motoris-
ta-vendedor, rortador da carteira rofissional n9 98.527, série l54, 
domiciliado e residente à Rua ttu-31", quadra 6, lote 6, Vila tJnio, 
nesta CaDital, por seu bastante Drocurador, infra-assinado, (m.j.), 
advogado inscrito na 0.A.B.-Seço de G-ois sob o n2 1312, OPF....... 
004514101, com escrit6rio no endereço acima indicado, vem, mui respéi 
tosainente, à digna presença de V. Exa. oferecer aço rec1amatria-
trabalhista contrauG0IS_FRI 	NTS S.A, firna estabelecida à 
Av»'T-7 11 , n9 1.126- setor Bueno, nesta Capital e, assim o faz pelos 
fatos e fundamentos jurídicos seguintes: 

1 - O reclamante foi admitido na reclamada para exercer 
a funço de motorista-vendedor, a 1 9/5/69, com o salrio pago à base 
de coniisso s6bre as vendas realizadas, cuja média mensal, nos tlti-
moe doze (12) meses atinge a quantia de Cr; 800,00 (oitocentos cruzei-
ros) D/ms, sendo, injustamente, ou sem justa causa, despedido a 30/ 
/06/73, sem o respectivo aviso-prévio; 

2 - Que, o reclamante é optante pelo P.-.T.S., desde a 
data de admissão (1 9/5/69). 

Ao ser dispensado, no recebeu: a) aviso-prévio; b) re-
muneraço pelos feriados civis e religiosos, nos ultimos 24 meses; c) 
132 salário de 1.973; d) salrio-família de trs dependentes, relati-
vo ao ms do aviso-prévio; e) P.(.T.S. 

Isto pasto o reclamante, com fundamento em o art. 487, 
inciso II da C.L.T.; na lei n9 4.090, de 13/7/62; na lei nQ 4.266, de 
2-10-63; na lei n2 605, de 5-1-49; e finalmente, na lei n9 5.107, de 
13-9-66 req.uer, mui resDeitosamente, a V. Exa. a notificaçao da recla-
nada para comparecer em audincia a ser prviariente desiada, contes-
te a obrigação, se quizer, sob pena de revelia e finalmente seja con-
denada no pagamento das seguintes parcelas: 

a)-Ãviso-prvio:30dias, ......... ........Cr'i 	800,00 
- 13 9  salrio de 1.973: 7/12, ...........Cr$ 466 9 62 
- salario-fanília de 3 dependentes,l ms Cr$ 	36 1 00 
- 20 dias de remunera(-,o pelos feriados civis 

e religiosos, em dbro, .......9.......Gr$19040,00 
- P.G-.T.S. , Am, c6digo 01, .............Cr33.600 1 O0 
Soma das parcelas reclainadas........Cr$ 5.942 9 62 

(cinco mil, novecentos e quarenta e dois cruzeiros e sessenta e dois 
centavos). 

Protesta provar o alegado por todos os generos de provas 
De1itidas em direito, depoimento de testemunhas, depoimento Dessoal d 
representante legal da reclamada que desde a reauer. 

Pede deferimento. 
c-oinia, 10 de julho de 1.9739 
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STNDTCÃTO DOS CONDUTORES DE VEiÇpjpjODOVIARIP! 0 EST 
DEPARTAMENTO JURíDICO 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

JUSTICA. DO TRABALHO 

• 	Pelo presente instrumento particular de procuração datilografado e 

poï 1m assinado, 	
o.otorista-Ven- 

*edor, domiciliado e residente Rua 'U-3l', quad.ra 6, lote 6 9  V. Unido, nést- 

Carteira 	profissional N.° 	......... ------------------ ........... ....... .------- Série 
	154!., --- .............................. 

nomeio e constituo meu bastante procurador o Dr. Manoel Antunes de Menezes 

Souza, brasileiro, casado, advogado domiciliado e residente nesta capital, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, - Seção de Goiás, sob on.° 1312, 

com escritório profissional à Rua 6n.° 310- Edifício UDROGASIL - 1 oandar 

sala 110, Telefone: .............. 

- Centro, nesta Capital, na forma do artigo 107 

e cornos poderes da cláusula ad-juditia 	
inclusive os ressalvados pelo Art. 

108 tudo do Código do Processo Civil e do fôro em geral para defender os di-

reitose interôsse do(s) outorgante(S, emqualqueriUíz0 fôro ou instância, 

especialmente na Justiça do Trabalho e Departamento Estadual de Trânsito. 

Desistir, acordar, discordar, passar recibos, dar quitação, levantar sus-

peição e substabelecer, O 
que tudo será conservado como firme e valiosoS 

peci.1ineflte para Dromover aço reclamatória_tr 	hdsta contra 9SPRI- 

GERA.NTES, S.A.. estabeleCi(3.a à Av. T-7 7  nQ 1.126 - Setor Bueno, nesta Capi- 

tal. 

.)-.....................
de 197. 

Valter bntes Peres. 
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BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, S. A. 

Filial GOiflia-GO 
PRAÇA 

Não OPTANTE OP 

Vi1tr montobs Pr.s 

r 
PR&ADO 	 __________________________ 

GCi}i3 
M F R E S 

98527/154G0 	 01.05.69 
RT. OFISSIONAL N.°: ___ CONf  fEMPO  
Não conferindo o/ get.js reciistros. t..i&rm. recImr NO DA CONTA 

DATA 	1 ÕflÇfl DtÊB 1 T OS 	/ 	c•os S A L O OS 	
j 

N.o CONTROLES 

--- 
-I -- 
1' 

1 	.L 

. 1 0.9 1i O 	7 

7 2,9  3  
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7 	, 7 
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) 1 7 Ç.1 	3 2. 
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1303I 	- 	O 	6-A 	- 	3O'ó 	- 	1016 C O D 	1 	G O S 

,gJANEIRO 05 - DEP, - MAIO 09 - DEP. - SETEMBRO 13 - JS. C/ MONETÁRIA - 1,0 T. 17 - SAQUES 

02 - 	- FEVEREIRO 06 - 	- JUNHO 10 - - OUTUBRO 14 - 	 - 2,0 T 18 - TRANSFERÊNCIA 

03 - 	- MARÇO 07 	- JULHO 11 - - NOVEMBRO 15 - 	 - 8,0 T. 19 - ESTORNO 

04 - 	- ABRIL 08 - 	 AGOSTO 12 - - DEZEMBRO 16 - 	 . 	4,0 T 20 - LANÇT,° AVULSO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. GOI. 

Av. 
rr 

ASSUNTO: Reclamação apresentada Cr TT'Ti MONTP3 PEiE$ 

Fica V. S . a notificado, pela presente, a comparecer perante esia Junta 
- 	 •r 	4 	1• 	-f' de Concihaçao e Julgamento, a 

às 1315 ( trc £ 	 ) horas do dia 28 

vinte e 	 ) do mês de 	t 	
, a audiência relativa a 

reclamação acima referida. 

1 	de 	1, ti-11,r) 	 de 1973 

• 	 1 
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L(........ ..... 1........................................  
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661/73 

10 	julho 	73 

X2fl.O Sr* 

Fica V. txa. notificado pelo preaertte, oara oO fins 
previitos no § utico do artb 21 da Li 5.107/66 c c i)ecreto Lei-
9.820/66 de que s 1345  horas do dia 28 de agosto do corrente,i 

sera rea1 izad3 4 aw11ncia de instruçc, e julgamento relativa a 1 

reciamaçao constante da copia anexa* 

àtenc 	sau cóes. 

pl iLa 

Lxmo. 3.r. 
$uporinterideite do DU' 
I!E3T 

.-.' 	 -- 
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4. flW D. £L)LflI 1 UtU<15 - vogéiI 
-. Re;. dos Epreadores 1,4 

O PENA JÚNIOR - Juiz do Trabalho 
Pruj4eztg da JCJ. de Goinia 	7 

PODER JUDICIÁRIO - J U S T I Ç A DO TRABALHO 

ATA DA AUDItNCIA RELATIVA AO PROC. NQ j c j - 1. 053 / 73 

Aos 	20 	dias do mês de Csto do ano de 19 73 , 	 às' 7 ' 1 5. 	horas, 
em sua sede reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento 

ia 
de EXHbt 

sob a presidência do Dr. Pr'r ±n Jun ¶nr 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. -' 	 1 Criando bravo - :OC 1
fl 

"vogal representante dos empregadores, e oeha st 	o 'orne s 	de 	-rror trn 
vogal representante dos empregados, para irstruçao e 	ular anta da 
reclamação ajuizada por 	Vaiter 	onto 	Penes contra 
Goe Prrartes?/A ,relativaa 

C \7 	O, t C. 

no valor de Cr$ 5. 9) 2, 6 o 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

resnteo shss. O 	-ce. cear roeo 	O r• C.,. Clanoel ntunes de Nere 

seo e Ocue 	e 'e'e. rarnsenteda ralo cloefe do ressoai 	Arnaldo - 

3ar taro. 

Iet.ura da 1n5ca1 e dada e naiavre ao reerepenerte-

da reeda. eete radu urtads os autos de sua defesa ocorrarheda de do-

curnr 1 o, o ue fodearto rdoee vista ao recte., nele rrczo de 

trs 	cs. 

Crclo moraste rc oi aceita. 

Para rosseuirenho f oi desinns.da.eudirca rara o dia l de dezern 

bro do corrente ano, co i,00 horas cientes as mortes inclusive de oue -  

devro trazer suco aterunhas irderendenterrpnte de notificaço ou ar- 

rol-lao, uenendo, er,  termo 	bil, rena do encerrarrerto da mova. 

Nada reais. 
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REF. 

o 

CARTA DE PRPOST0 

GOIS REFRIGENTES 5/A, personalidade ju.-

f{dica de direito privado, estabelecida & Av. T_7  nQ 1.126, 

Setor Bueno, com o ramo de industria de refri 1gerantes, nomeia 

e constitui seu bastante procurador o seu funcionário sr.AR-

NALDO SANTANA, brsileiro, casado, residente à Rua 145-Bl.27 

apt2 104- S. Marista nesta cidade, para o fim especial de re 

presentá-la na audincia da Junta de Coneiliaço e Julgamen-

to de Goi&nia no dia 28.08.73 às 13,15 horas, referente re 

clamaço trabalhista de seu ex-funcionário sr. WALTER MONTES 

PERES, podendo, para tanto, assinar documentos, fazer acrdo, 

dar quitaço, emfim, praticar todos e quaisquer atos necess 

rios ao bom e fiel cumprimento dste mandato. 

Goiânia, 28 de6si de 1.973. 

/ 

GOL 

/ 	DITe$Or 
/1 

4- 
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JOV.T - 7 NO 126 - S. BUESO - 3010515 - 40. - CAIXA POSTAL 497 - FORES 3.0688, 3.1012, 3.1688 - 3.1100 E 3.2727 - TELE0. 	REFRIGERANTES 	- EEC 01536291/301 - 1980. EST. 10304006 - 3 

.,8RICS. 1 TRECO 	LOTES 930/40/80/50 - S.I.A. BRASILIA - DF. -. CAIXA POSTAL, 07 - 0250 - FONES 43.1953, 42.4208 E 42.2145 - TELEG. 	'REFRIAERANTES" - CGC 	01536261/002 - IRSC. EST. 119.657 
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beba 

REF. 

seu 

preposto, baixo-a :oinedo vem mui respoitosemente fronte a 

ihoa. contestar a aco roclamatria proposta por seu cx-empreg 

do sr. Waltor hontos Peres - Processo JCJ-n 1.053/73  e com a 
(incia designada para o dia 2.8 de ag6sto de 1.973, ?s 13515,/ 
no formo sogninto: 

2- O Reclaantc foi despedido por ter come-
tido falto greve. gra o Reclamante Motorista-Vendedor e caucio 

mou vasilxia.me em nome ao pessoas inexistentes para conseguir / 

vantagem ilícita. Comprava as garrafas de um depsito e a pr: 
 

- 

o reduzido e as vendia a consumidores por preço superior. s 

garrafas dc Coca-Cola o outros produtos no podem ser vondidas 

e terceiros, isso porque s podem ser utilizadas pela firma. A 

2ireia no vende as garrafas e apenas as cauciona. st provado 
.me era o Ioclamante cjom procedia a venda dos VO5j?.hOLIOS o fr 

com a respectiva cauco e em nomo ficticio, isso para com- 

• ovar a saida do vasilhame o as supostas pes as no devolviam 

o vasilhame. Comprando por uni preço reduzido e caucionando com/ 

preço a maior ficava com a diferença. de se esclarecer que as 
• 

	

	grrafas no so vendidas e apenas caucionadas. Com  a davoluoo 
do vahme o port.dor c' -  cauço rccobe a i:1portncia integral. 

2.) - O reclamante j havia anteriormente cometi 
:• 	 nit 	• n 	.;iuTo 	ee=- fler. =ot-- - u:. u 	de-eu. 	uo -e moo. 

Ai. T - 	NO 1126 - S. BUENO - SOI7SIS - GO. - CAIXA POSTAL 497 - FONES 3.0688, 3.1812, 3.1688 - 3.1100 E 3.2727 - TELEO. 	REFRIGERANTES" - CGC 01536291/001 - 1950. EST. 10004006 - 3 
000:COs 	

TpE: 	1 - LOTES 930/40/53l60 - S.I.A. BRASILIA - DE. -. CAIXA POSTAL. O? - 0260 - ESSES 43.1950, 42.4248 E 42.2148 - TELEO. 	REFRIGERANTES - CCC 01536261/002 - INSC. EST. 119.657 
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:eJi;i. crvo i1ti 0'S'tL 	rr1er o 
ic e 1L s1rio proIJorcic:e1. 

L) Ooi referncje 30 ) C5fljO 	I:L Ueienrseo 
cjr 	rcele.eda esc1'rcor cjue no iouvc e presteço (.e sorviçoi 
er1 tais c1is. O coprc:o 	o pai'iearecc eborto ciii o.oso feri 
do:. :iiTd5, o :c1erieiitc peclo omobro o oecereo O (jüC 0 

:0 rce1mero iv :. prcseeo serviços ciii t.s eias e cc - 
percrbc por coici aos, 	-:ia recebido o roforonto ao serviço / 
proctcio. o rosie..e -itc 	c::' - o trbc1ho nos iae cectinacos ccee 

• 	 • 	 A CV o o o - cc 	i cebcr 	iOi' 	ci 1 	o 'eo 	( aro. 
5) O FG-T3 no eoce ser entreRue no co'.o LJ, is o 

	

críuo o I cuii,.1ete cometeu 	e --  e. 	. 	 ,. 	o í 
o jJ1((ir(TO 	i:'cie1 cc fir.; - 	- 	- 

Li) 	ocosoc 

• 708,16. 

A 
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'7 
Goinia, 17 de Julho de 1.969 

Ao Si'. 

Walter Montes Pares 

Nesta. 

Prezado Senhor: 

Tendo emvista o fato de V.S.,ao visitar 
nosso revendedor, Si'. P.T., no ter cumprido com as de-. 

terminaçes de nossa Chefia de Vendas, deixando que o - 
seu ajudante Sr. Jose Mateus Pilho, tomasse soáinho a - 
iniciativa da verificaçao do vasilhame, e em consequn-
cia do que ocorreram cinaíc dosagradveie para o seu - 
nome, do mesmo, com reflexos s&bre sua pessoa, e nossa 
firma, vimos adverti—lo severamnete, para que no se re.-. 
pita o 

ocorrido;or  isso so]4citamos de V.S. o respeoti.-. 
vo cinte na presente carta. 

Atencjosamente 
0. 

CITE 
• 	

L) 
Walter Montes Teres 

ds_Eb. 

7 



Goiânia, 28 de maio de 1 971 

o 

limo, Sr. 
Walter rontes Peres 
Capital 

Prezado 3enhor: 

ervimo—noa da presente para advert-10 s6bre 
a maneira como se conduziu no dia de hoje, ocasio em que 
desrespeitando ao guarde de trneito, além de estacionar em 
local proibido, de estar com seu LLE PSICCN'CNICO vencido 
desde 22 de abril próximo passado, negou—se a apresentaço 
dos documentos do veículo ao guarda, provocando com isto, o 
guinchamento do veículo. 

Õutrossim, fica V. Sa. cientificada que, 	na 
reincidnc1a de tais faltas, faremos valer o que nos facul-
ta a C.L.T. 

Sendo o que se nos oferece para o momento, eu- 

bacrevemo—no , 
Atencioeaneit e, 

- 

C 1 E N T 

Walter o?tes Persa. 
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I beba .. 

FANTA  
REF. 

limo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de 
Conciliaço e {ulamentÕ d Goiânia. 

O ' 	 Jt*TADOTR1LH 
- 

GOIÁS REFRIGRANTES s/A, já qualificada na 
Reclamat6ria que lhe move o seu ex-empregado sr. VÁLTER MON 
TES PERES, e que originou o processo JCJ-1053/73, cuja pri-

meira audincia se deu no dia 28.0.73 às 13,15  hs., vem / 

com o devido respeito e acatamento, requerer a juntada ao 

processo dos documentos anexos. 

Trmos em que 

Pede Deferimento. 

Goinia, 29 de setembro de 1.973. 

r 

Ai 0 - 7 NA 1126 - S. BUENO - 5013910 - AO. - CAIXA POSTAL 497 - FASES 3.0688, 3.1812, 3.1588 - 3.1100 E 3.2727 - TELEO. 	REFRIGERANTES 	- COO 01536291/001 - INAC. EST. 10004006 - 3 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

- GOIÁS 

= 
	

o 

1 

r 

, 

EtJRIPEDES NEVES DE OLIVEIRA, Escrivo do 
Cartório do 32 Offcio Criminal, da Com± 

ca de Goinia, Capital do Entado de Goi_ 
da, na forma da lei, etc.. .:.:.:.:.:.:. 

C.RTIFICA a requerimento verbal de parte 1nteressa(3 
que revendo em seu cartório os arquivos, papéis, autos e demais 
lansentamentos, encontrou o Inquérito Policial ng 17 08/73, em an 
damento, no qual figura como acusados IÇLEBER BOCELLI FALCONI e 
Outros, e, como vÍtima Goida Refrdgerarites 3/A., por infraço $ 
ao Art. 171 do Código Penal Brasileiro. CERTIFICA MAIS QUE  és 
fis. 215/219 9  corista o Relatório do seguinte teor: "Estado de 
Goiás. Secretaria de Segurança Ptbliea, Divio de Investi 

Crimiai, Seço de Estelionato e Outras Fraudes, Golania_Goide, 
RELATORIO_ MIVi. Juiz, Inataurou...se o presente Inquérito Policial 
com o objetivo de serem apurados os fatos referentes h lrregui 
ridades verificadpe na firma "GOlA REFRIGERANTES", sediada nes... 
ta Capital, b Avenida T-7, ri 2  1.126, Setor Bueno, Preliminsrm 
te, a firma Supra Mencionada, através de seu bastante procurador 
representando criminalmente contra KLER BOCEIJLI FALCONI, JOÃO 
BATISTA FERREIRA, PEDRO FLAUSINO DE OLIVEIRA VALTER MONTES P]3-
HES 9  WALTERCIDES ALVES DE OLIVEIRA FILHO e BRAULIO U]BELINO,brs 
silelros, casados, residentes e domiciliaclos em Go1ni, invoca 
para tanto, o disposto no artigo 171, do Código Penal Brasilel_ 
ro. Convém ressaltar que os indivíduos, digo, os indiciado5 em 
apreço figuravam no Quadro de, empregados da querelante, exeroeri 
do as funçes de Motoristas ou Ajudantes de Motoristas. Alega 
Peticiondria que estava sendo ludibriado pelos ex-empregados 
aoizna mencionados, isto porque estavam sendo, digo, falsifican.... 
do oauçen de Vasilhames e vendendo h própria "GOlAS REFEIGERAN 
TES", inmerea OnScon de COCA COLA e F/WTA, usufruindo, dentar_ 

te, vantagens ilícitas. Outrossim, afirmam que foram enormes 
os prejuízos financeiros decorrentes desta fa1sificaço e que 
ao ser feito um levantamento pelos srs. ANTENOR PINHEIRO e JOO 
BATISTA SOARES, o indidiado, JOÃO BATISTA FERREIRA, firmou de 
claraço relativa a fraude arguida nos autos. (Doe, de fie. 71) 
Para maiores esclarecimentos os responadveis pelo levantamento' 
realizado na "GOlAS REFRIGERANTES" alegaram que quando ocorre a 
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........000rre a venda inicial a um determinado freguo 4 feito 
o c&dcionamento do vasilhame, ocasio em q»e recebem do mesmo ' 
a grantia correspondente, Assim sendo, preenchido o oomprovn 

e de cauço do vasilhagie, o cliente fica com as ls vias; as ' 
2s vias no levadas para a firma e arquivadas no Departamento' 

de Estatística e as 30s vias permanecem no b1oco Quando o fre... 

gus no se interessar mais pelo vasilhame se resolver devolva-

los, após a apresentaço das ls vias dos comprovantes das cu-
çoes dos vasilhames, bem como, dos respectivos vasilhames, os 

motoristas vendedores ficam autorizados a devolverem as respec-

tivas importriciag. Posteriormente, encaminham as ls vias para 

a firma, onde deverá conferir com as 2s vias. Destarte, ao se' 

dirigirem aos diversos endereços mencionados nos comprovantes 

de Csuçee de vasilhames, que foram juntadas nos autos, verifL.. 

caram que os nomes do clientes ou endereços eram ficticios, ou, 
em alguns casos o comerciante alegava que no havia feito a de-
voluço, mesmo constando nos comprovantes que lhe eram apresen-
tados, pois, no havia feito nenhuma operaço naquele sentido.' 

Nestas condiçes, ANTENOR PINHEIRO e JOÃO BATISTA FERREIRA, cori 
clulram que os motoristas...vendedores forjaram in5.meros documen-

tos de cauçes de vasilhxries, obtendo, assim, importâncias em d 
nheiro da "GOIÁS REFRIGERANTES", para proveito próprio, sendo ' 
que çafa conseguirem os vasilhames se dirigiam a depósitos de' 

garrafas, pagando preços irrisórios, dentro de um procedimento' 

no adotado pela Firma0 Por outro lado, JOSE RAAD, MARIA DE 

LOURDES BARBOSA e MANTURA MOEMÂ DA COSTA GARCIA ALVES, respecti 

vamente, Contac3of, Encarregada do Departamento de Estatíst±ca e 

Tesoureira da firma vitimada, esclareceram que h mais ou menos 
quatro meses, no citado Departamento, verificou-se a entrada de 
diversos comprovantes de cauçíes de vasilhames, porém no momen-

to de se fazer a juntada das ls vias, 53 2s vias corresponden 
tes, que, normalmente ficam arquivadas para controle, as mesnirs 

no estavam sendo encontradas. Outrossim, após um levantamento' 

feito junto as pessoas citadas nos comprovantes de cauçes de ' 
vasilhames, que fazem parte dos autos, é de se presumir que ta 

• 	ls vias ao eo falsas, em virtude de serem em um ridmero muito 
grande, para terem stdo extraviadas. Ademais, pelos cicu1oe 

efetuados, a "GOIÁS REFRIGERANTES" pagou mais de CR 100.000,00 
(cern mil cruzeiros) pelas csuçes que rio tiveram a devida regu 
larizaço no Departamento de Estatística da firma em apreço. Ss 
lientamos que PEDRO FRAUSINO DE OLIVEIRA, declarou nesta Espe - 

cializada, que no podia esclarecer nada sobre o problema das ' 
"cauçes de vasilhames", porque o seu serviço se resumia, ape-

rias em recolher os vasilhames dos fregueses e entregar os refr 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOlAS 
COMARCA DE GOIÂNIA_GOlAS 

•,...eritregar 08 refrigerantes aos respectivos clientes. De ou-. 

• 	tra parte, foi expedida Ordem de Serviço prr um Agute de Poli 

eia diligenciar no sentido de localizar e conduzir J020 BATIZTA 

FEEREIRA, até esta seço, para ser inquirido sobre os fatos, p0 

rém, o referido policial neo obteve êxito em sua missO, porquar 

to o mesmo se encontrava viajando para Belém, desde o dia 19.7. 

73. Todavia, no dia 17.8.73, o mencionado indiciado apresentou-

se nesta EspecializadC, OCaSjO em que dec1rou que reconhecia' 

Como sua a assinatura aposta na dec1araçO de fie. 71 dos autos, 

em que aprece como responsével por 112 caixas de vasilhsrfles cia' 

"GOIÁS REFRIGERANTES", firma em que trabalhou como Motorista—Ve 

declor, até 27.07.73. Alegou também, que com/ o intuito de riO 

perder tempo nas viagens que fazia pelo Interior, no insistia' 

com os fregueses para aceitarem as cauçes, ou mesmo porque mu 

tos clientes no se interessavam emcvo1ver os vasilhames. Po 

rérn, quando ia fazer os acertos no Departamento de Remessa, ao 

lhe exigirem as Cauçes e estando de posse cio bloco de compro - 

vantes, preenchendo, digo, preenchia muitas vezes em seu propri 

nome, sob a orientaÇO do pessoal do Mencionado Departamento, ' 

apenas com o intuito de ser cumprida formalidade estabelecida 

pela Firma. Assim sendo, em vérios casos emitiu cauçes em nome 

de clientes no Departamento de Remessa, mas, como no havia pre 

enchido os blocos rio momento em que efetuaram as cauçes no se 

lembrava, com exatiI3O, quantos foram as caixas adquiridas por' 

esse ou aquele cliente, tendo feito, muitas vezes, feito emiss 

de comprovante de um cliente, em nome de outro, mas, riO com o 

intuito de lesar a Empresa, porque as 2s vias eram apresenta - 

das ao Remeesita, na hora do acerto, sendo conferida pelo mesmo 

no total de vasilhames calcionadOs, dando baixa pelos que tinha 

ficado rio caminhO. Quanto ao comprovante de cauçO n 2  15.504 9 ' 

?s fin. 10 dos autos, ao ser acusado de havê—lo forjado, foi, 
em companhia de JOSÊ ALBERTO PEREIRA e JO0 BATISTA SOARES até' 
a cidade de Itnpaci—G0. , onde entraram em contato com o Sr. Ono 

fre MartirÀs, em nome de quem foi feita a cauçO, tendo o mesmo' 

apresentado a 1§ Vis do documento, ficando confirmado que o com 

provante no foi forjado, Apesar disso, ficou sabendo que a 2' 
Via daquela cauço no foi encontrada, mas que tais vias de ca 
çes de vasilhames ficam sob a responsabilidade do Deprirtarnento 

de Eemessa. Ademais, afirmou que, certa vez, pediu emprestado a 

falta 
determinados fregueèes alguns vasilhames, pørque notara a  
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.......notara a falta de diversas caixas na carga do caminh'o,' / 

sendo que ewie tipo cia empréstimo ocorre quando 15d confiança e 

conhecimento entre cliente e vendedor. Mas, como foi demitido 

pela "GOIÁS REFRIGERANTES" nio pode devolver os respectivos va-

silhames, no se negando a pagá-los, somente que no concorda ' 

como o total dos vasilhames mencionados pela Firma, por ser em 

nimero muito além do real. Por último declarou"que quando foi $ 

resp6nnabiliado pela Empresa, o declarante no se negou a pa - 
gar a impor -tncia referente ao vasilhame que a mesma devolvera' 

aos clientes e por esta razo assinou a declarnço de fia. 71 

dos cutos, mas como fosse pressionado dentro do escritório da f 
Gois Refrigerantes, sendo assistido pelo Diretor Geral do Em - 

presa, pelo Supervisor, pelo Chefe de Vendas, e por outras pes-

soas que no momento o declatante riso se lembra, sendo que o ar. 

Joaquim Gonçalven de Azevedo Filho, Diretor Geral, foi quem apr 

sentou a declaraço já rédiida e datilografada para que o de - 

clarante assinasse; QUE quando o declarante a tomou em mos o 

Sr. Joaquim Gonçalves perguntou-lhe em tom de imposiço se era' 

aquilo mesmo e disse-lhe para assinar a declaração caso quises-

se que a empresa o ajudasse; QUE o declarante pediu para que a' 

empresa lhe desse um pequeno prazo para efetuar o pagamento dos 

vasilhames que tomara emprestado dos clientes o que haviam siclo 

devolvidos pela empresa, quando en -to os mesmos disseram que 

no poderiam dar prao." Ressaltamos, ainda, que os demais incl 

víduos digo,indciados KLER ROCELLI PALCONI, WALTEB MONTES PE 

RES, WALTERCIDES ALVES DE OLIVEIRA PILHO e BR.AULIO TJELINO, fo 

ram unânimes em afirmar que, como motoristas-vendedores da fir-

ma, que figure como vítima nos presentes autos, recebiam ao mi 
ciarem as suas funçes cotidianas, um caminh, contendo os re 

frigerantes e um manifesto, que constava a carga e o uimero das 

notas fiscais que acompariiavam os blocos bem como assinavam um 

expediente denominado movimento de carga, para conferir s vas 

ibames e devoluço dos refrigerantes e um bloco de comprovantes 

de cauço de vasilhames. No final do dia se notavam a falta de' 

vasilhames ou dinheiro, o furicionrio era obrigado a assinar uri 

vale, se a importância fosse inferior a CR 15,00 (quinze cru 

zeiros), e, se fosse além, no outro dia o empregado no traba - 

lhava. ES bern de ver, que, em geral, os indiciados reconhecerem' 

como legítimas as assinaturas apostas nos documentos de cauçes 
que forem anexadas nos autos. Diante do exposto, tendo esta Es-

pecializada tomado todasas providências que lhe eram pertinen-

tes, subam os presentes autos h coasideraço do ilustre Juiz da 

Comarca de Goiriia, a quem couber o feito. 	o nosso relatório. 

Bel. IOMARDAVID. Delegacia Adjunta da Seço de Estelionato e 
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.....3eçio de 1stelioriGto e Outros Frsudes= DIC =." 

HADI MAIS. Era tudo qusnto pode certificar relat 

vamente ao cjue, verbalmente foi requerido pela parte interos- 

cia, cujo ossentmentO se reporta e dé f4. 
DJDA E PPSSADA nesta Cidade e Comarca de Goini, 

Capitni do Fst8dQ de GoiLs, nos três dias do mS de setembro do 

ano de mil novecentos e setenta e três (03/09/1.973). 

3( L,Escrivao cio  3 9  0ício Criminal, a da-. 

tilografei, conferi e dou f6. 

y 

G.oinia, 03 de setembro de 1.973. 

scri'o do 32 Of. Criminal0 

/ 
cj 
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?rcesso  

:ec1an ante: VALTER MONTES PERES 

Reclamada: GOLS REFRIGERANTES, S.Â. 
-, 

0 

C.Vista. 

M. JUIZPRESIDENTE: 

Com vista para faltar s6bre a documentaçO de fls.11, 12 

e 14 a 18 dos presentes autos, juntada pela reclamada com as peti*_ 

goes de fls.9/10 (contestação) e fls.13, o reclamante,riO tríduo le- 

gal, tem a aduzir o segainte 

1 - bora injusta, o recla te tomou corüiecimento da 

advertênCia de fls.l1, dando-lhe o competent&'cieflte". 

2 - DesconheCia como de fato desconieCe a advertncia de 

fls.12, embora o fato alí narrado seja, em parte, verdadeiro. Real-

mente houve recolhimentO ao piteo do Detran do caminhO dirigido p/ 

reclamante, motivado por irregularidade de sua documentaÇO e por 

neg1ignCia da reclamada em providenciar sua regularizaço, dentro 

do prazo legal. Jamais houve qualquer irreverflCia do reclamante col 

relaco a qualquer guarda de transito e tanto é verdade que o re±' e-

rido doe. de fls.12 nIo tem sua assinatura,tratafldo$e 
de documento 

forjado, com a finalidade de prejudicar as 'oreenS5eS do reclaman- 

4 	te, no rcebirnefltO de seus direitos. 

3 - Quar.to ao doe. de fls.14/18 - CertidO do Cart6riO 

do 3 2 
 Ofício Criminal desta Comarca - o reclamante esclarece que - 

nenhum ato de improbidade ou de desonestidade praticou quando empre 

gado da reclama da e que tal expediente foi arquitetado pela reclama 

da para se firtar ao pagamento dos direitos de inímeros seus ex-em-

pregados que bateram as partaS desta 	
buscando amparo para 

seus direiO$ esbulhados e negados pela reclamada. Trata-Se, pois 

de denunciaçao caluniosa qie ser apreciada, pela Justiça Crimin1, 

oportwiameflte. Jamais praticou o reclamante o falado estelionato q 

e 

e. 



que a reclamada, maldosamente, pretende insinuar, 

oiriia, 12 de o tubro 	1.973. 

Of 
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PODER JUDICIÁRIO - J U S T I Ç A DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÉNCIA RELATIVA AO PROC. N2 JCJ  

61 

•6 

Aos 	dias do mês de 

em sua sede reuniu-se a 

sob a presidência do Dr. 	 - 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. 

vogal representante dos empregadores, e 

vogal representante dos empregados, para 

reclamação ajuizada por 

	

- 	do ano de 19 	, às -. 	horas, 
(j 

Junta de Conciliação e Julgamento de Belo Horizonte, 
-í 

:ri!Lu 1. 

eteiO 

instruo 1,0 	ju1:u .:.. 	 da 

	

Tr: 	 contra 

relativa a 	. - jr' • 	ato 

no valor de Cr$ 5 .952, 62 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

tines de LIe.nez-so ouza e a recds. r' Jre:ftad oelo a:. Arnaldo iam-

tana. 	 - 

Pelas partes foi dito q»e haviais feito o e egainte ocordo: a 

rec 	i t ira a favor do recte., aor saldo de seu pedido, e autori- 

zaço a. ro :eoviioentç.odo PG-T. no d5digo 01 , até o dia 17 do correu 

te mas, pena do pagamento integral 60 valor :edido na inicial. 6 

recto. ao receber a AlI. do POIS. d .rs' :uitaç20 para nada ani. a sela-' 

mar com fundaeu'ido na inicial. 

duetai no valor de ia-li6 ,40,  co: oartco igaais 	:lo.: 16;:iosn- 

_Y 



C E RT 1 D O 

Certifico, que nesta data a reclamada 

depositou nesta Secretaria a AM, no Cdigo 
01 9  e tambejá expedi a Guia de Custas con o 
NQ 657/73, no valor de: 
Do acordo 9......940.29 40 ,digo, 
a 	ud................ ,4 

Id0 

acordo........... ..69,20 
Tatal.. . . . . . . . . . . .. . . . 71,60 

Go1ja,14 de Dezembro de 1.973. 

Cirilo Correa 
funcionr10 disposiço desta 
JCJ de Gojnja. 

a 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

35 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

0 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 18 dias do mês D.e.z.e.m.b.ro do ano de mil novecentos 

	

A 	 . 	* 

e. 	 , nesta cidade deÍÏ li].a 	, na secretaria 

desta Junta de Conciliaç.o e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante Valterntes .!res 
(Representação quando houver) 

e o reclamado 	ois 1 efr1ger? ntes S/A. ., 	
,,. 	 e or este 

(Representação quando houver) 

ültimo me foi dito que, em cumprimento a 	
acordo celebr do

na presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ ....... .........Çj.go .Q1 

(zero hu*). 

relativa ao Proc.JCJ1O53/73. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a rencionada importância, que 

contou e acLou certa, dando por este termo, ao }eclamado, plena geral e 

irrevog.ve1 quitago para nada mais exigir c espeito ao objeto da presente 

reclamaçào, seja a que titulo fôr. 

E p 	constar, foi lavrado est 	ermo, que vai assinado por mim, chefe 

de Secretaria, e por ambas asrtes. 

/ 

• 0 	 ........... 	 .................... 	 .......  

-CRRTAR1O 

1 / 
........................................ 

7 Ra.CLAMANTE 

RECLAMADO 

MOD. 1 



i. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCI LI AÇÃO E JULGA MENTO 

- 	 'J 	 rn'era-eetitrø 

01 -DATADO VENMENTO 02- PROCESSO Ng 03-CPF OU CGC 04-GUIA N 

1 I1J73 1053/73 [PC95O1 61/73 

05- NOME ou RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE 

pj BAIRRO, DISTRITO, MUNICiPIO, CIDADE 
- 

L2i SIGLA DA 
U. F. 

MINISTËRIO DA FAZENDA - Secretaria da Receita Federal 	L3a 	07 - RECOLHIMENTO 

PODER JUDICIÁRIO - JUS1ÇA DO TRABALHO 
CÓDIGO 	LVALOR 	CR$ 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3 	REGIAO 	
V 1 A 	jJ EMOLUMN149 

GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS 021 CUSTAS 	 - 

06-ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 03 
TOTAL 

09- RECLAMANTE 
icrs - ontc 

lo-RECLAMADO 
..efrl  

- 	 - 	 . 

11-AUTENTICAGAO 
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	 MODELO SRF / CIEF 00.15 

Mod. -- 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JJLGAMENTO 

'O  

01 - DATA DO VENCIMENTO 02- PROCESSO N 	f [3 - CPF OU COO 	 04- GUIA NO 

	

V53/73 ] 	
01 	 7173 

05-NOME ou RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE 

06- ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE 

J RUA, AVENIDA, PRAÇA, N, SAL4, APTO. 

j BAIRRO, DISTRITO, MUNICÍPIO, CIDADE 	 - 	* 	
SIGLA DA 

	

( 	 U. F. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - Secretaria da Receita Federal 	T _ 3Nl 

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	 Lvi TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIAO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS 

6-ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 re 'orí 

09RECLAMANTE ViitEr . .ite ?'re 

lo-RECLAMADO  

11-AUTENTICAÇÃO 
	

-, 

	 '1 1 ./ 

	

MODELO APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRF N 2  20172 
	 MODELO SRF / CIEF 00.15 

Mod. 1 



CONÇLU.;ÃO  
---- ----- 

Nesta data, faça .clu 	pr.ntee sujos go -8r. 
Predente. 

Goiânia,.j.. de3kAL&1  de 197 

—)É ~c-~ t à r i o 

.ele Lj 


